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DECRETO Nº 107 DE 02 DE JUNHO DE 2021 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRETES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal 174/2012; 
 
DECRETA: 

 
Art.1º – O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA), do município de Morretes, nomeado para o biênio 2021/2022, passa a ser 
composto pelos seguintes membros: 
 
-CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS: 
 
l - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TITULAR – Maria Cristina Moraes da Costa Pinto 
SUPLENTE – Sandra dos Santos Cordeiro 
 
ll - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
TITULAR – Anna Vitória de Souza Braz 
SUPLENTE – Adriana Assumpção 
 
lll - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
TITULAR – Marilene de Paula Santana 
SUPLENTE – Cesar Pereira 
 
lV - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE GOVERNO 
TITULAR – Miriélen da Cunha 
SUPLENTE – Gilton Dias Junior 
 
V - REPRESENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TITULAR – Poliana Tonetti de Araújo 
SUPLENTE – Lilian Cristiane Machado 
 
Vl - REPRESENTANTES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
TITULAR – Nathália Ozório Bet 
SUPLENTE – Mariana Tomé Pedroso 
 
-CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
I - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA SANTO ANTÔNIO 
E VILA FREITAS 
TITULAR – Luís Fabiano Zacarias Filho 
SUPLENTE – Gilson Ceccatto 
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ll- REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MORRETES (APAE) 
TITULAR – Maria Victória da Cruz 
SUPLENTE – Ivanise Maria Scremin Pinto 
 
III – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
INFÂNCIA DE MORRETES (APMI) 
TITULAR – Dilcinei Consentino Peres 
SUPLENTE – Rachel P. Fedalto 
 
IV – REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO GIOVANI MALUCELLI 
TITULAR- Josemeri Malucelli Pulsides 
SUPLENTE – Aline Rodrigues Malucelli 
 
V- REPRESENTANTES DA PASTORAL DA CRIANÇA 
TITULAR- Francisca Gomes Lima Foss 
SUPLENTE- Edna Pereira Vera 
 
VI- REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA AMÉRICA DE CIMA, 
AMÉRICA DE BAIXO, MARUMBI, FARTURA E PANTANAL (AMAMTANAL) 
TITULAR- Juarez Lopes Galvão 
SUPLENTE- Lucília Keiko Sato Galvão 
 
 
 
Art.2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 
 
Paço Municipal Nhundiaquara de Morretes, 02 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
SEBASTIÃO BRINDAROLLI JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 


